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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER

Comunicado nº 2/2022/CEL/DAEST/PROCEA

 

A Fundação Universidade Federal de Rondônia-UNIR, por meio da Pró-Reitoria de Cultura, Extensão e
Assuntos Estudan�s -PROCEA, em conformidade com os termos do item 09 do Edital nº
02/PROCEA/UNIR/2022, informa que não houve impetração de recursos contra a homologação das
inscrições.

 

Porto Velho, datado eletronicamente. 

Daniel Delani
Presidente da Comissão de Seleção do 

Processo Sele�vo para Bolsa Esporte e Lazer - Ação afirma�va/2022
PORTARIA Nº 5/2022/DAEST/PROCEA/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DELANI, Presidente da Comissão, em
18/07/2022, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1032492 e
o código CRC D7EA9464.

Referência: Processo nº 23118.005451/2022-35 SEI nº 1032492
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